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ATO NORMATIVO DO CURSO DE ENGENHARIA MECÂNICA N.º 01/2023 
 
DISPÕE SOBRE AS NORMAS E 
PROCEDIMENTOS PARA VALIDAÇÃO E 
REGISTRO DAS ATIVIDADES 
COMPLEMENTARES DO BACHARELADO 
EM ENGENHARIA MECÂNICA  

 
 
O CONSELHO DIRETOR DA FACULDADE DE ENGENHARIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CATALÃO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, conforme o Regimento Geral 
da Universidade Federal de Catalão (CONSUNI/CEPEC N° 001/2022), tendo em vista o Projeto 
Pedagógico de Curso que consta no Documento SEI 2195420, processo 23070.024926/2019-81, em 
conformidade com o previsto na resolução CEPEC Nº 1557/2017, artigo 14, § 1º, resolve: 
 

CRITÉRIOS PARA VALIDAÇÃO E REGISTRO DA CARGA HORÁRIA DAS 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES DO CURSO DE ENGENHARIA MECÂNICA DA UFCAT 

 
Art. 1º. - De acordo com a Resolução CEPEC Nº 1557/2017, artigo 14, atividades complementares (AC) 
são atividades acadêmicas, escolhidas e desenvolvidas pelo estudante durante o período em que esteja 
vinculado a seu curso, excetuando-se componentes curriculares. Conforme § 1º do mesmo artigo, 
“Atividades Complementares compreendem a participação em monitorias, pesquisas, projetos de extensão 
e cultura, estágio curricular não obrigatório, conferências, seminários, palestras, congressos, debates e 
outras atividades científicas, artísticas e culturais”. 
 
Art. 2º. De acordo com o PPC do curso de Engenharia Mecânica, a carga horária dessas atividades totalizará 
um mínimo de 200 (duzentas) horas-relógio para efeito de integralização curricular. 
 
Art. 3º. As Atividades Complementares a serem pontuadas serão aquelas discriminadas no Quadro 1 em 
Anexo. O(a) aluno(a) poderá apresentar comprovação de atividades em quaisquer um dos grupos referidos 
no caput do Art. 2, respeitando o limite máximo para cada atividade. 
 
Art. 4º. A validação da carga horária será realizada pela Comissão de Atividades Complementares a partir 
da análise da documentação comprobatória cadastrada pelo discente no SIGAA.  
 
Art. 5º. As Atividades Complementares a serem computadas são aquelas realizadas durante o período de 
integralização curricular, no qual o/a estudante encontra-se regularmente matriculado. 
 
Art. 6º. A análise da documentação para comprovação das Atividades Complementares será realizada no 
último mês do semestre letivo, ou conforme calendário a ser estipulado e divulgado pela coordenação de 
curso da Engenharia Mecânica. 
 
Art. 7º. Os casos omissos serão decididos pelo Núcleo Docente Estruturante do curso de Engenharia 
Mecânica. 
 
_______ORIGINAL ASSINADO_____                                                         Catalão, 02 de junho de 2023. 
Prof. Dr. Henrique Senna Diniz Pinto 
Diretor 
Faculdade de Engenharia/FENG/UFCAT 
Portaria UFCAT 232/2022 
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ANEXO I 
Quadro 1: Pontuação das Atividades Complementares 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO 
FACULDADE DE ENGENHARIA - CURSO DE ENGENHARIA MECÂNICA 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES 
Devem ser lançadas no SIGAA com suas respectivas comprovações 

 
Atividade 

Carga horária Equivalente Limite de 
pontuaçã

o 

Qtdade Pontuação 
considerada 

(horas) (horas) (horas) 
1 Programas institucionais como bolsista ou voluntário oficial na área de Engenharia ou em áreas relacionadas às disciplinas da matriz curricular 

do curso 
1.1 Programa de Iniciação à Pesquisa Científica, Tecnológica e em Inovação 80 horas por projeto / ano 

(*) 
160   

1.2 Programa de Extensão e Cultura 80 horas por projeto / ano  
(*) 

160   

1.3 Programa de Educação Tutorial - PET 30 horas por semestre  (*) 120   
1.4 Programa de Mobilidade Internacional 60 horas por participação 60   
1.5 Monitoria em disciplinas do Curso 40 horas por semestre  (*) 120   

TOTAL PARCIAL  
2 Projetos de ensino e extensão na área de Engenharia ou em áreas relacionadas às disciplinas da matriz curricular do curso  

2.1 Projeto ou atividade de ensino 40 horas por projeto / ano 80   
2.2 Projeto ou atividade de extensão, aprovado pelo Conselho da Unidade 30 horas por projeto 90   

TOTAL PARCIAL  
3 Participação em eventos técnicos ou científicos na área de Engenharia ou em áreas relacionadas às disciplinas da matriz curricular do curso  

3.1 Participação em congresso/encontro/evento/seminário conforme certificado (**) 100   
3.2 Participante em palestra técnica ou mini-curso conforme certificado (**) 60   
3.3 Visita técnica não prevista em programas de disciplinas do curso conforme certificado (**) 30   

TOTAL PARCIAL  
4 Publicação de trabalhos científicos na área de Engenharia ou em áreas relacionadas às disciplinas da matriz curricular do curso  

4.1 Periódico com Qualis A 80 horas por artigo 160   
4.2 Periódico com Qualis B 50 horas por artigo 100   
4.3 Periódico com Qualis C ou sem Qualis 10 horas por artigo 20   
4.4 Artigo completo em congresso científico local ou regional 30 horas por congresso 90   
4.5 Artigo completo em congresso científico nacional ou internacional 40 horas por congresso 120   
4.6 Resumo em congresso científico  10 horas por congresso 30   

TOTAL PARCIAL  
5 Participação em órgãos e colegiados 

5.1 Representação discente em órgãos colegiados da UFCAT, com presença 
igual ou superior a 75% 

15 horas por semestre 60   

5.2 Membro de Centro Acadêmico de Engenharias 30 horas por semestre 90   

5.3 Membro de Empresa Júnior de Engenharias  30 horas por semestre 90   

TOTAL PARCIAL  
6 Disciplinas de outros cursos superiores 

6.1 Disciplinas de nível superior, cursadas com aproveitamento, que não façam 
parte do currículo do Curso de Engenharia Mecânica e não foram utilizadas 
para integralização do curriculo. 

 
Carga horária semestral de 

cada disciplina 

 
60 

  
 

TOTAL PARCIAL  
7 Cursos extra-curriculares na área de Engenharia ou em áreas relacionadas às disciplinas da matriz curricular do curso 

7.1 Mini-curso técnico, como ministrante 3 X a carga horária do curso 
ministrado 

60   

7.2 Curso de língua estrangeira em instituições reconhecidas 15 horas por semestre 90   
7.3 Participante de evento cultural, artístico ou esportivo Carga horária do evento 50   

TOTAL PARCIAL  
8 Outras atividades 

8.1 Estágio não obrigatório 30 horas por semestre 120   
8.2 Outras atividades aprovadas pelo NDE Definida pelo NDE 50   

TOTAL PARCIAL  
TOTAL GERAL  

(*) - para períodos incompletos, considerar o valor proporcional; 
(**) - se no certificado de participação não constar a especificação da carga horária, devem-se considerar: 8 horas por Congresso e 4 horas por 
Encontro/Evento/Seminário, 2 horas por visita técnica e por palestra, 4 horas por minicurso. 


